
 

 

 

Data - 18/08/2009 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS-RN 

 

EXTRATO DE  CONTRATO – CONVITES – 041 E 42/2009 

 

CONTRATANTE: Município de Currais Novo-RN – Prefeitura Municipal, CNPJ (MF) 
08.109.126/0001-00. CONTRATADA: CONSTRUTORA ÁGUA DOCE LTDA., CNPJ: 
04.994.666/0001-63. OBJETO: Contratação de empresa de construção civil, para 
efetuar reformas nas escolas da rede escolar da zona urbana e zona rural do município 
de Currais Novo-RN, pelo valor total de R$ 37.543,35 (trinta e sete mil, quinhentos e 
quarenta e três reais e trinta e cinco centavos) e R$ 147.361,52 (cento e quarenta e 
sete mil, trezentos e sessenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), 
respectivamente, conforme propostas de preços dentro dos respectivos Processos 
acima citados. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: elemento de despesa 449051 – Obras e 
Instalações, com recursos do Salário Educação II e FUNDEB 40%. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 
MODALIDADE LICITATORIA: CONVITES nºs 041/2009 e 042/2009, (Processos – 
PMCN-RN nºs 071/2009 e 072/2009. VIGENCIA: A vigência do contrato será com início 
a partir da data da assinatura deste contrato e também da ordem de serviço e  com a 
conclusão dos serviços e obras. SIGNATARIOS: Geraldo Gomes de Oliveira – pelo 
Contratante, e Marcos Aurélio Bezerra Dantas – pela Contratada.  
 

 

MUNICIPIO DE CURRAIS NOVOS-RN – PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO Nº PMCN-043/2009 

 

CONTRATANTE: Município de Currais Novo-RN - Prefeitura Municipal, CNPJ nº 
08.109.126/0001-00. CONTRATADA: ART COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., 
CNPJ nº 02.692.183/0001-89. OBJETO: Contratação de empresa Agência de 
Publicidade, pelo valor para 90 (noventa dias) de R$ 74.100,00 (setenta e quatro mil e 
cem reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária das  Secretaria 
Municipal de Administração, elemento da despesa 3390339 – Outros Serviços de 
Terceiros PJ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, com suas 
alterações. MODALIDADE LICITATORIA: CONVITE (Porcesso nº 043/2009). 
VIGENCIA: A vigência do contratado decorrente do presente processo, terá início a 
partir da data de sua assinatura e término em 31 de agosto de 2009. SIGNATARIOS: 
Geraldo Gomes de Oliveira – pela Contratante, e Arturo Silveira Dias de Arruda 
Câmara  pela – Contratada – José Ferreira de Lima – Presidente da CPL-PMCN-RN 
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